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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos dadas corn o povot

Gestão 2O2L l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4O/2021

DA: SECRETARIA MT,NICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade deAbertura de Processo Administrativo de dispensa de
licitação para a contrâtação de empresa especiâlizâdâ nâ prestâção de serviço de elaboração de
laudo de vistoria de obra civil visando a regularização e conclusão do Paço Municipal, solicitamos
a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se

existe rubrica orçamentáÍia e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s)
possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'. 0052021 de 0l/01i2021

at,._-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
responder pelo cargo de SECRETARIo DE VrAÇÃO, OsRASpara

PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de
E SERVIÇOS
outubro 2020.

Municipal dea.
Administração e Planej
portaria.

publicação.

as providênci a execução desta

Ffl
o3o- vigor na data de sua

ü
-SE.

REGISTRA-SE

I
a

G PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l

JOSE VIEIRAALVES
PREF CIPAL

Registrada na secretaria de Adminisuação e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emyigor.

PORTARIA N". OO5/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

G

I



4 de JaneiÍo de 202í . Jomal Olclal Elqtrônico dos Munlcíplos do Estsdo dê Mato Grosso . ANO XVI I N.

Regishada na BecrBtaria de ÂdminlslÍaÉo e Planejsmento e Publicada
pqr aíBçào om local de cosnlne. confuÍrne na legislaçáo em vigoÍ.

PREFÉ]TURA'RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nc. 003202r.

oE: 0t DE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ÂLVEs, m[o Uunidp.l de Santo ArÍorlo
do L!8t8. EÉtrdo de MEto croglo, m uso dG sua! stiulçôar lêgals.

RESOLVE;

Artlgo l' . NOMEIÂ o Sr". EOÉR LUIZ DE CÂSTRO. paía ÍEsporúer pêlo

caÍgo ds sEcRErÁRo DE AGRTCULÍURÂ TURtSlvtO E ME|O ÀratEN-
TE desta ÊeÍêiüIra, coíúoÍnê Lrl Munldgâl no 8082020 dê í3 dc ouhrbo
2020.

Ardgo 2! . Dcbfldnsr â Sec.êt!.iE Muniipsl de AdÍrinisf8Éo ô Phnci&
ÍnotIo qlr tonc & proüd€nd8! necasárlas parâ s execuÉo dcsta pú-
tEÍi!,

Artlgo 3.. E3tr Po.laíia mlÍa !m ügoÍ m dâts de $Ja publlcaÉo.

Arüeo ao . Retlogam - se 8s dlspGlçõê3 dn €ontÍárto.

REGISÍRA§E

PUBLIC §Ê

CUXPRA§E

GABII,IEIE OO PREFEÍÍO

EiI: OI DE JA EIRO DE 2íI2í

JOAE ARIÍÚAIEI,À VIERA ÂLVES PREFE]TO UUNICIPAL

Regktreda Ilâ sêcÍrtaÍi€ dc AdmiÍúU.áçáo e Phnqamenlo e ârdlcadâ
pq r$.aÉo Cm loêsl d€ costurfic, coflíoÍmê ni lêghlaçáo cm vlgo..

PREFÉMJRÁ,/RECURSOS HUTIÂNOS
PORTARIA N.. 002/202r .

OE: Oí DE JÀTERO DE Mã.
JO§Ê ArullATELA VlÊlRA ALVES, ffislto Munidpal de Santo Antonio

do L€le, E6l8do dê Malo Gro8lo, no u8o de suas aúibuiçõê lcgais.

RESOLVE;

Ar{9o í. . NOMEIA a Sí'. C|áUDILENE oLn E|RA sANÍo3. para í"r-
ponêí pdo c€rgo de sEcRErÁ,Rlo oE EDUcAçÃo E CULTURA dgsta
PÍelHtÍã, coníoÍnê Lei MuÍúdpâl n'8O8üm0 de 13 de ouMro 2020.

Adgo ?. DaêíÍt{nar a Sêcrct lâ Mrmidpal ds AdÍ nistÍação e Planela-

ín€nto qlE tsÊ a! proüdêrdas nêoes8áías parâ e êxeqrçáo dê5t8 poí-

tâílâ-

&ügo 3l. Edr PoítaÍÉ ênt a aín vigoÍ m datr do sua publicaçào.

ÂÍügo 'F 
. Rã,Dgarn - $ a8 dlPodçô€a cm cont'rlo.

REGlSr?A§E

PUBUCA.SE

CUiIPRÂ§E,

GÂBINETE DO PREFEÍÍO

EÍlr 0í DE JAIIEIRO DE 202í

JOSE AiIIÂIEIA VtElNA ALVEg PREFETTO HUNICIPAL

RegLír8d8 na secÍlt8ria dê ÂdínlÍúrtEçáo c Plancjsmênto c Publicad8
po. slb.8Éo 6m lo.al dê costúÍrÊ, coírÍomÉ na legislSÉo em vigoÍ.

PREFE]TURÂ'RECURSOS HUMÂNOS
PORTARI.A M. OOIT2O2I.

oE: 0í OE JANEIRo OE 2021.

diadomunicipsl.org/muamm r \d\rrw.amm.o.g.br Assinado Dlgitalmente

P.àt

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ AVES, PÍeÍeito Munidpsl d. Sanlo Antonio
do Lesle, Estado de Malo G.o83o, no U3o dê suss 8Hhr@s lsglis.

RESOLVE;

Àtgo í' . NOMEIA o Sd. ARCOS DA SILVA AL\rEg, pârâ ÍBponder
pclo caEo de SECRET/ÂIO DÉ SAÚOE dssta Písb[rEâ, coríorÍflê o Lei
Munldpal n' 808/'2020 dr 13 dê o!tuUo 2020.

Artlgo ?. DrbÍÍdruÍ a S6cÍqlâds MuÍ{dpal de AdministEção c PlarG,a-

msnlo qtr toÍra aE píordênciE[ nêessárl8s pera 8 €[êqJP dêsta poÍ-
taíla.

A.ügo 31. Eí8 PoíaÍÍa cnba Em vigq m d8t8 de sus publicação.

Ártlgo 4'. Rerregam - ss as üsposlçoc! ãn coítúário.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUf,PRA§É

CÂBII{EIE DO PREFEI'O

EI: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIERA AIVES PREFEITO TUNICIPAL

Rêgbt'ada na secÍetaiâ de Administaçâo e PlânêrsnEnto e Publlcsda
poí !frr8Ég êm lo€sl de cqEtuÍne, confuímc na legÉ|8Éo em vigoÍ.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|Â N.. 005/2021 .

DE: 0í DEJ llEno OE2021.

JOSÉ AruXATHA VlÊtRA AIVES, PÍêlblto Munidpql ór Santo AÍrtooio
do Lr.i!, Estado & Mato G.6o, no ulo dê suss Eüibuiçóes l€gais.

RESOLVE;

AÍülo í' - NOirElA o Sl.. EDEXI R ENEGASSI, parE írspondeÍ pdo
caoo de sÊcRErÁRlo DE vLAçÃo, oBRAs E sERVIços PÚBLlcos
d8ltr PÍdbilura, coÍío.Íno Lei Munúdpal n'808r2C20 de 13 de o{.rtrrbío

m20.

Arülo , . Dêt!ÍrÍünrÍ e Sêcíltlrla M(lniciprl de ÁdmhBtrEçáo ê Plaílei+
menlo que toíne 83 pÍo!,rüênd8r nqce3sáÍiâs p8r8 a êxêçrrÉo de3ta poa-

laía.

Artlgo 3! - Értô Poírâria anra cm vigor m data dê §uE Ê.ruicâÉo.

Arügo ,ac - R€vogam - §c a. (lgpoiÉes êrÍ cont'ário.

REGIIITRA§E

PUBUCA§E

CUMPNA.SE.

GâBINEIE DO PREFEITO

EIl 0l DE JANEIRO OE 2&lt

JOSE AR|UÂTEIA VIERA ALVES PREFEIÍTO UU ICIPAL

Re9l8t8d8 nâ sêdEtaÍi! de ÂdmidstrâÉo I Eanajamonio ê Publlc€da
por !ft€çâo Em locrl da costna. qÍtnnc ns hgbbçáo em vlgoÍ.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. 0081202í.

DE:0í OEJA EIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍcícito MunidpEl dc §anto Antonio

do Leste, Esiado de Mato G,o§ao, íro uso dê suas at ibüiçõ€§ legais.

i,ESOLVE;

Aílgo l' . NOMEIA a SÉ. ROSANI IIENEGÂSS| ALVES, psra rsspondeí
pclo caígo de SEcRETÁRlo oE AsslsTÊNclA É AçÀo soclAl de§ra

PÍeíeitJrá, confoÍIrlc Lei UtíÍdpal nô 808/2qm de '13 de outubío 2020.

3r3
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povol

Gestão 2O2l12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4OI2O21

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de
laudo de üstoria de obra civil visando a regularização e conclusão do Paço Municipal, conforme
solicitação e termo de referência em anexo,informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho
a esta Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de fevereiro de202l.

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
secnrrÁnto ltuNtctpAl. DE ECoNoMt E FÍNANÇAS

PORTARIA N.. 004/202t D! 0l/01/2021

't).--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

CORREIA
FINANÇAS

Administração e Planej
portaria.

publicação.

RESOLYE;

2o_

30

40-

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

IA o Sro. DAVTD PAULO
ARIO DE ECONOMIA E

0 13 de outubro 2020.
DA SILVA, para
desta Prefeitura,

REGISTRÀ-SE

res

con

!

I ia Municipal de
a execução desta

vigor na data de sua

as disposições em contrário.

I
F

GABIITETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE IRÁALVES
P CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor,

CINVÍPRA.SE.

I



4 de Janeiro de 2021 . Jomal Oídal Eletrônlco dos Munlchlor do Eíado de Mato cÍosso. ANO XVI lN'

l) Folocó9la dt CaíeiE ds Trsàaho E coínp.ovanlc de irucriÉo Ílo PISJ

PASEP:

i) Fdocóda hgnÍd de CNH 8e Íor o câso;

kl CoílIíovanb dc eme de !!úde ísica € meÍÍal (exame rÉdlco) ne-
c$sáÍio 80 dcrcmpanho d8s funçllã incÍentês ão crÍgo pretendido;

l) Dêdar8Éo Írêgâtva de 8currubÉo de caÍlo público ou de condiçaes
da âqrmdaÉo sÍtlPlrsda pda Constltulçáo Fcdsísl:

m) Dedsrsçáo de nao estaÍ omplindo 3ançáo poÍ lnEúddadê, Edlcsde
poí qualquer ôÍllo púbhco Grou mtirado dr esÍera íed€rô|, Btrdual c/ou
runldpsl (dad!ÍEdo pdo píúpÍio caÍÉldsb c cqn fiIIla Íecorhccira):

n) OedersÉo, & píúpíio purüo, de náo !êÍ sido dêm'ldo do ss.viço gI
blico poÍ moüvo rusto, oü da não tcí Bldo sxgna-ado a bem do leMço plr.
blico, noE lltn6 05 (dnco) ano6.

o) DedsraÉo da B€íl3i

p) CompÍo\r8nt! & !àoÍlura ds coírtr, rm lganda bancâÍiá na qual ! PÍê
tcitlJra dc S€,lto ArÍonio do L€§te ÍnE.úêm co.tGnlo p3ra ÍEcÊüircnto de
crêdlto3 8abÍl8b: ê

q) Não Rêgi3tÍ8Í ânGcedente3 criÍÍinsh oi, ê3trr Ísspondendo pdos cÍl-
mes contc o P8tÍimôrÍo, Âdmioistraçáo, Fé Púbtca, os costume! e o! pre

\- ústoc m Lei n' 1 .34:l dê 230812006 (traíco de entoÍpece ês), compíove
do süav& dB CêÍüdâo Clül e CdmltâI.

r) OIüos doqrn€írtG que s ÁdrfinistssÉo julgar n€c€ssárioi

PREFElÍURAiRECURSOS IIUMANOS
EDTTAL DE CO VOCÂçÂO N. OOí2021

Â PÍefdtra MüÍdpal dê Ssnto Ar onio do Leslê - MT, pd intedÉdlo de

sêu Ílpllseol,alllÊ hgal, S., JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍÊÍeL

to MuÍidpal, GOllvOCA 0o (8) candt sto. (a) ÍdadonâdG (a) Ílo .nqo
I dêsts EdilBl, apÍovados (a) no PÍoc.lao solehro simdif6do no ood,
2020, Gsltsado €m 07r!7,2020, EÉo o r8ü-dtldo Eldo horplogado €rn 28,
0720ã, pss co.r$âr8cêÊm nGtL COORDENADORIA DE RECURSOS
HUÍIA OS drlts PrelHtura. no pr€zo de lla 0a (qu.Eo) dl ms hor&i'
q! de êxpedieflte (07h & 1 3h), munldoc & todos 6 doqlmeolo! constaÍr.
tes no mÊsmo lcín do Editsl a Ídadoflado no AIÉro ll dcstô ldllal, paÍa

lomaI€m posgâ êm gals res@ivos cergos.

SêÉ cüsiilêrado daslslêí{e c, podanto dlír{nado do proce38o selelivo

simp§lic8do, o(s) caddalo(s) cont/ocado(s) quê Íúo coÍnpâÍecêí (em) até

a data êStabal&id! r munido dos docrfil€Ííos etigk os, podondo I PíÊ
EltLEa Muddpâl dê Santo AÍrtoÍto do LGai! - MT convocar o(8) o(s) pÍôs,

\- mo(s) candidalds) sprovado3, obedecüa rco.Bamenlê a oÍdêm de da!.
smcaÉo.

Maio.Ê8 lníomâdêa podeÍáo seÍ otlidas lunlo â Coordenadoris ds R6cur.

so8 HuÍnallú d€ria PídbhJrá cfi horáÍio dc êxp€diêÍ{e.

Gablocte do Preeb Muoldpal d. SaÍio Anlorio do Lêste, ao 0l dla do
ÍrÉ3 & Jerlelro & 2O:lÍ .

JqSE An|IATE|A VIEIRA AL'VE]§ Prrírrb llünbrp.,

ANEXOI

EH EIIFERTIÂGEII

disrioanl.lliciprl.org.ih/amm. w\ /w.amm.org.br Assinado Digitalmente

P.M.5.^.r.

b) Co.npÍoyanlo do Rlrld&lda;

c) Foto€ópl8 legÍvcl da C€Íüdào da Nasdmenlo ou CasãÍÉoto.

O Fotocópla da Cêíidto dê Nâsdm€ lo dos flhos rnenores d€ í 6 anos c
Csíêirâ de lr6cjnr dos flhG até 05 allos ds idlds (s! hor!r!r):

e) CPF dos Ílhos c€so hollw,:

0 Fotocóplâ do litJlo de êlêitor ê CeÍlidlo quê compíov3 nâo leÍ sofldo
punüçâo polnicá - ceítidáo oÍiginEl smilid! p€b Ju!üça lldtoral:

g) ForoóC. do CeÍliícado do Rcrerlida. psr8 03 candldatos do sexo
rlâaallno;

h) Fotocód8 do RG e CPF do cadldeto e do cônlugB (se cesado);

l) Fdocói8 da C8Íteir da Ttsbalho e coííprownte de lÍlsgiÉo no Pls,
PASEP;

l) Fotooópiâ legÍvêl da CNH s€ ÍoÍ o caso;

k) Co.IpaoE.ü d6 sxsrÍa do saúdr íslc. e Ín€í al (rxam€ ÍÉdico) no-

cês!árlo .o dê!êínpeúo dú fuoç6as in€.€írt8s so csílo pEirrúldo:

l) DêdanÉo ÍEotüv, de eqrrulâçáo da côrlo BlbUco ou de condlçó€§

da acun l8çáo ampar8ds pda ConsütuiÉo Fedeíal;

m) D€daEçáo da náo e!t8r n mpílndo sanÉo poÍ lnidoÍEidade, spllcads
por quahuêr ô.9âo público e.lou eíiidade da êsGra lhderal, estadual êJo|l

munidpal (dedôrado pêlo prôpdo csndidâto e com fÍm8 reconhedda)i

n) O6daraÉo, de pÍópti,o punho, de nâo ter 3ido d€íniüdo do seíviço p&
Uico poí motlvo frstg. or dr náo t!í sldo €lonerado E bem do serviço pu.

UIco, nos últiíno! 05 (dnco) !nos.

o) DêciaÍ8Éo dc Beori

p) Co.rT.orranlc dr 9büt-E dc coõta, cm agênda banc&ia na qual I PÍe.
felua do S8rúo &rtoÍio do L.st mantam coovàrk pars rccÊtiÍneÍúo de

cÍédltoo sâlüiair; ê

q) Náo ReoisúaÍ adêcêd€írtsô cÍlíúoali ou sslrr G8lordcído paros crt-

Ím qls: o PatimHo, AdÍdnbüaçáo, Fé Prtulca, oa costríEs c G pÍ€-

vlstor na Ld no 1 .343 dr 23r08/ãXf (baíco de entoÍpêceíí$), comprovô-

do sfav& ê C€Ítdlo CM c clmnal

Íl OJt os doqnnêntB gue r Adll{nlsteçáo julgar necêssádo;

PREFEITURA,/RÉCURSOS HUMANOS
PORTÁRIA Hó. OO4/2021.

DE: 0l DE JÂNEIRO DE 2021 .

JO§E ARIIATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipsl dê Santo A/úonio

do Leste, Estado de Mato GÍosso, no u3o de suas aúihliçôe8 legais.

RESOLVE;

&Ogo t'. NOirElA o E . DAVIO PÂlrLO @RREU\ DA SILVÀ p8la í"s-
pold6r pêlo c8r9o de SEcREIÁRlo DÊ EcoNOMtA E FltlÁNçAS d6sra

PÍ!íaftJra, co.íoírE Lli Mníidpâl Íf 808,2@0 de í3 dê ouüJbío 2020.

Arügo ? . Oot naÍ 8 ScrÍet8rla Mmidpal dâ ÁdmlÍÍ8façào r PLanrJa-

mglto que tfir ar píoüdânda! nGc8aElds! pqrs I cxeoJçáo dGrta po.-

tariE,

Arügo tr. EstE Portai! enüE Em vigoí m data dê su! puulcaÉo.

Arüfo a. - R€vooam - !ê !r dispoâlçôrs ür corffido,

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUUPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elí: 01 DE JÂI{EIRO DE 2021

JOSE ÀRIüÂTEIA VIEIRÁ ALVE§ PREFEITO IIUI{ICIPAL

alitE(o ll

DO EDÍTÂL DE CONVOCÂÇÃO $ mí202í.
1 . - Para tomar !o$ê, o cândidâto de|reÍá aprescntar doormentaÉo (o.i-

ginal ou íbtocôdâ auGnücada) quô compmve:

.) CoíÍrprovarne dê Escol8Íidade/PÍffiequislto€ exigidos pa.a o csrgo,
apres€ííado em vír oiginrl e fotocoCa ou cópia autênticada em carlório;



,a de Janelro ds 2O2t . Joíral Oídal Eleúônlco do3 Municúlos do Estrdo de Mâto Grosso . Al.lO XVI I N'

Reglst Bds nã r.cÍetaris de AdministraÉo e Planêjamento ê Publicada
por 8fixaÉo em local d€ coltuírc, coníoílrc na legislsçáo em vlgor.

PREFEITURA'RECURSOS HUXA OS
PORÍARIA iro. 002/202r.

DE: 0t DE JÂ!|EIRO DE 202í .

JO!'E ARIIA.-TEA \rElRA ALVES, lffito Mu dpd de SÜ|to AÍ{qio
do Lest!, Estrdo dc Mrlo GÍoslo, Íro uso dê Buas dÍibuiÉês lc0ais.

RESOLVEi

Àüeo l' . NOMEIA a SÉ. CLAUIILEIIE OLIVEIRA SAXTOS. para Íe3.
pondêr pelo c.ígo dê sEcRsÍÁRlo DÉ EDUcAçÃo É CULTURA de3ia
Pr€tluÍ8, coííoÍÍl. Ld Munldpal If 80812020 de í 3 de outubro 2020.

\- Àügo ? - D6hÍÍrü'rr a SêcrêleÍia MüÍ{dpal de AdminisFôção e ãaoeja-
Ínento que toínê 8t píwldàrda3 ncccaqlrl8s pars a cxe(rlÉo desta por-

tâÍlâ.

Àtlgo tr - EEta Poílrrla ã|ü! cm vigü rl! dda dc tua pubücaç5o.

Artlgo a' . Rc1rog6m - tr 8r dhpoqlçõaa sn cortúlo.

REGISTRA§E

PUBLTCA§E

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFETTO

EIr 0l DE J ERO DE 2mí

JOSE AR AÍEIA VIãRA ALVES PREFEITO TUNrcIPAL

RGghüad8 n 3rcírta{a do ÂdrirlsüaÉo e Phm,smeito r Prôllcadl
poa elkaÉo €ltl local de cort rE. conÍoríE râ bglslaÉo em vlgoí.

PREFEÍÍURÀIREGURSO§ HUMÂNOS
PORTARIA N.. 00t/202i.

DE: 01 OE JANEIRO DE 202'1.

diôriomnicipal.oígrÍruamm . w\rfl ,.afl rm.oíg.bí 313 Assinado Dilitalmênte

P.M.s-Àl

JOSE ARttrÂÍElA VIEIR ALVES, Pretslio MuÍúdpsl de Santo Antonio
do Lert!, Est8do de Malo Grcao, no uso do suãs Elribulçôcs legEls.

RESOLVE;

Ârtgo í' . NOMEIA o Sl,. IARCOS DÂ SILVA ALVEg, psrs Íêspond€r
pclo cügo de SECRETÁR|O DE SAÚDE derta PrêbtuÍs, coríorme o Lei
MurÍdpal n' gIBr2020 de í 3 de outJbío 2020.

A,tlgo r - O€bíÍrÍn6, ! S€€r€trd! Munidpd dÊ Arrdnltb!Éo c Phng&
m€Í{o quc toíne 83 pÍoryldênda8 nacêBsáda! paÍa I exlqlçào deta por-

tarta.

Artlgo 3'- Elta Po.teí. snbs eír ú9a na drts ds sua psllicaÉo.

Aílgo 4' - Rel,ogam - se Es dlspoclções em coíúâlo.

RECFTTRA§E

PUBUCA§E

CUtrPRA§E.

GAANETE DO PREFE]TO

Ell:0í DEJ NERO DE 202í

JOTIE ARITTATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

RegÉs!"ada ns secÍêtrÍls d€ AdmlnlsFaÉo r Hsnqam€nio c Pubtrcada
poÍ 8fixâÉo €m local ds costurnG, contomlo ns lsgÉlaÉo om Mgor.

PREFE|Tl.lRA/RECURSO§ HUIíA'{OS
PORTÂRIA N.. 00í2021.

DE! 0l DE JÂNEIRO OE 2021.

JO§Ê ARIXATEIA VIEIR 
^LVEI3, 

Prelãto MuíÍdpsl dE SsÍno Antonlo
d0 L.e3E Estado de Mlto Gí6so, no uso de luss atibriçôe! legair,

NEsOLVE;

AÍüao t'- NOUEIA o Sr'. EDEX^R IE EGAISSI. p!íB íespond€í pdo
cE go & SECRETÁ,RIO OE VtÂçÁO, OBRAS E SEfn4çOS PÚBL|COS
destâ PÍehlturd, colíoínp L€i Mrxidpal nc 80U2020 de 13 de outubÍo
2020.

AÍdgo 2t - DcteÍrürul ! SêcrEl8rl. Mmidpd da Adminbfaçâo e Pt8ncl&
m€nlo qç tome as provldênciar n8ce$áÍigs para 8 excq.lÉo desls por-

tâÍiã.

Arügo 3p . Esta PoÍt!ía enbâ em úgor na data de sua publlcaçáo.

A.tlgo ,l' . Rewgam - rr as dEpodçôes om conü"ário,

REGIIITRÂ.SE

PUBUCÂ§E

CUrlPRÂ§8.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EI3 Ot DE JA'{ETRO DE 2OiIí

JGE ARI Â]EIA VIEIRA ÂLVEA PREFEITO IUI{ICIPAI

Rôgldrsds m sêcÍr,târla (b A&rüIÊração ! PlâmiaÍnonlo e R.Éllcada
po. afi.8Éo em local dr c€tJÍna, oolrbrÍr. na logid!Éo am vlgo..

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA N1006,/2021.

OÉ! 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARl ATETA VEIR^ ALVE3, PreHlo Murúdpd dê sarúo Aríonlo
do LÊsG, EstBdo de Mslo G.osso, Íro u8o dê 8u8s aúibuiçôê3 Egah.

RESOLVE;

Arggo í' . NOMEIA a Sl'. ROSÂN| ENEGÂSS| ALVÉS, para rEspooder

pdo csrgo de sEcREÍÁRlo oE As§sTÊNclÂ E AçÁo soclAl desra

PÍeÍdtur8, coníorÍÍE Ld Mt, cjp8l Íf 60E12020 de t3 dê oúubÍo 2020.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. OOU2I)21.

DE:Oí DEJA EnO DE m2í.

JO§E ARIIATEI IrERA ALVEtl, Prlblto Mrddpsl de S€Ilto Adodo
do Lc8te, Este& d6 Mato cílsso, no uro dr sua! ltlbdÉe! lclals.

RESOLVE;

Ârigo l' . NOMÉ|A o S|". EOER LUIZ DE CAIITRO, pâra Íespond€í pdo
cargo dê sEcRErARro DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMB|EN.
IE dcstr PrBúdUÍ!, coníorna Ld lrunúdpal n" 8082üt0 de 13 ds o!tubío
2@0.

Arüep ?. DelanÍne. a S€cÍlbria Muí dp8l ds Admlr straÉo 6 PlarÉja-
Ínênto qur lomê aE pmúdênde8 necÉr&tas per8 a cxeqrÉo dcsl,a por-

tada.

Ar{eo 3, - Eltâ Poítlria ênf! Gír ügoí ru data dG lua puHicaçào.

Ardgo ,a. . Rer,o0rm - sc ar dlspo3lÉc! cm cootÍáílo.

REG§ÍRA-sE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIIEIÉ DO PREFEITO

Er:0íDÉJA EIRO DE 202í

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUNIC|PAT

Reg&tradâ m !8cÍBtsda & AddíIsfâÉo o PEÉlimefllo e Rôlicads
por alb(egáo êm local & cocüJlrro, conlbnn m hglslaÉo em ügor.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera.959 - Jardim Bem Viver
042173620001-90 Exercicro

Emissão

2021

19t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :672
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 1 5,452. 50 1 1.2066.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : 0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 43.414,66

t,

Atenciosamente,

Coord r
es dt

00s

Ía

êde
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4OI2O21

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\-. EXCELENTÍSSIMOSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova
o procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa
especializada na prestrção de serviço de elaboração de laudo de vistoria de obra civil visando a

regularização e conclusão do Paço Municipal, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2021.

EDEMAR MEI\EGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n". 005202 I de 0l/0 | 202 I

a,DO-
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GOVERNO MUNIC
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TERMO DE REFERÊruCIE

1 - OBJETO:

1.1. contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de elaboraçáo de
laudo de vistoria de obra civil visando a regularização e conclusão do Paço Municipal.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação de empresa especializa na prestaçâo de serviço de elaboração de
laudo de vistoria, vem no intuito de verificar a futura instalaçáo do novo paço municipal,
onde iniciou-se a construção a alguns anos atrás, porém náo foi concluída, desta forma o
serviço de engenharia no tocante a elaboração deste laudo torna-se imprescindível, uma
vez que, este irá nortear as novas medidas a serem tomadas ruma a conclusão da
construção desta instalaçáo, dada a importância dela ao município.

3 - ESPECTFTCAÇOES rÉCrurCaS:

ITEM COD. TCE UNIO QTO

01 312705-2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NEGENHARIA -
ELABORAÇÃO DE LAUDO DE VISTORIA DE OBRA
ctvtL.

1 1

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

e) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos quê comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

ê) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o ob.jeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

Q Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
aÍigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

at--

PRODUTO



P.M.).r..r.

produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deflciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

GoVERNO MUNICIÊS||l

SANTO ANTONIO DO

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a
executar o objeto adjudicado denko das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

licitante vencedora possa

a
c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo para êua correção; '-

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçÃO.

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 30 (trinta) dias, após a emissão da
ordem de serviço.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contrataçáo ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 2o2fl2024

6.1. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, no predio
onde será instalada futuramente a Prefeitura Municipal, localizada na Rua Primavera,
quadra 21, bairro: Jardim Santa lnês.
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abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços
Públicos.

Funcional programática 15.452.501 1 .2066 ElaboraÉo de Projetos

Ficha 672
Despesarfonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8.1. Após a entrega/realização do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis ilara examinar'os materiais/produtos/bens
e serviços entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos
e ou serviços, estes deverão ser substituÍdos e ou reparados no prazo Máximo de S(cinco)
dias.

I

8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente 6iela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante-

8.4. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

-

Dotação:

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

,IO. PAGAMENTO:

10.1.AAdministraçãoseobrigaafazeropagamentoemávista,apósaeemissâodanota
fiscal atestada pelo departamento competente.

'10.2. Nenhum pagâmento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
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10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da
operaÉo de'factoring";

í0.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDTÇOES GERATS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todas as condições deste termô de referência.

T EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viação Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2021 de 01 de janeiro de 202í H

Santo Antônio do Leste, MT - í 9 de fevereiro de 2021 .
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Solicitação de Matêriais / Serviços

RoquiEiçâo Respqnsável

00896/2í EDMAR MENEGASSI
D$crição

PRESTAÇÁO DE SERV|çO

Data

19t02t2021

PodsÍ

óçâo
Setor Solicltantc

CentÍo d6 Cwto

Placa

Observaçâo
CONTRATAÇÁO DE E!'PRESA ESPECIALIZADA -NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ELABORAçÀO DE LAUDO DE VISTORIA DE OBRA CIVIL , VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DA
SECRETARIÂ DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS ,

Unidade Qtde Otde Rêc. C. Custo
ObservaÉo

0 22

Secretário Almoxarifado

p
!,

t
P
f

I

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í 7.3621000'l -90

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Itom Cód. Prcdúo Cód.TCE Doscriçáo do Produto
Doscdçâo D8talhada do Produto

í 00,t.032.933 312705-2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA .ELABORAÇÁO DE LAUDO DE VISTORIA DE OBRA CIVIL SER

Presidente

I
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JUSTIFIC ATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666/93, Arl 24, inciso I.'

Art 24. É dispewavel a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se reJiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no rnesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

A contralação de empresa especialiTa na prestação de semiço de elaboração de laudo de
vbtoria, vem no inluiÍo de verficar a tuÍura inslalação do novo paço municipal, onde iniciou-se
a construção a alguns anos atrás, porém não foi concluída, desta Íotma o serviço de engenharia
no tocaníe a elaboração desle laudo toma-se imprescindível, uma vez que, este irá noríear as
novas medidas a serem lomadas ruma a conclusão da construção desta inslalação, dada a
importância dela ao município.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de fevereiro de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. 005/2021 de 0l/01/2021


